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designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. Informo que a Deputada Júlia 

Lucy já se dispôs a relatar a matéria. 

DEPUTADO JOSÉ GOMES – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado José 

Gomes, que emita o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre 

a matéria. 

DEPUTADO JOSÉ GOMES (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.158, de 2020, de autoria do Poder 

Executivo, que “abre crédito especial a Lei Orçamentária Anual no valor de R$ 

57.438.288,00 (cinquenta e sete milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, duzentos e 

oitenta e oito reais)”, e às emendas. 

O presente projeto visa a abertura de crédito especial à Lei Orçamentária Anual 

para o exercício de 2020, Lei nº 6.482, de 2020, nos termos do art. 58 e 64 da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2020, para atender à Secretaria de Estados de Saúde do 

Distrito Federal, a ser alocado na programação de unidade orçamentária, Fundo de 

Saúde do Distrito Federal, no valor de R$ 57.438.288,00 (cinquenta e sete milhões, 

quatrocentos e trinta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais), para provimento de 

despesas de custeio. 

O crédito tem como fonte de financiamento o excesso de arrecadação de 

recursos financeiros oriundos da Fonte 138, recursos do Sistema Único de Saúde do 

próprio Fundo de Saúde do Distrito Federal. 
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O encaminhamento para alteração do projeto de lei se justifica por se tratar 

de inclusão de nova programação orçamentária e enfrentamento de emergência à 

Covid-19. Quaisquer outras emendas deverão ser colocadas nos outros quatro créditos 

já em andamento na CLDF. 

Pelo exposto, votamos, no âmbito da CEOF, pela admissibilidade e aprovação 

do Projeto de Lei nº 1.158, de 2020, rejeitando as Emendas nºs 1 a 5. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão o parecer da CEOF. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer sobre o projeto e as emendas está aprovado com a presença de 13 

Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.158, de 2020, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental. 
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